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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  DPVAT.  SENTENÇA
DE  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  AUTORA QUE
SUCUMBIU  EM  PARCELA  ÍNFIMA  DO  PEDIDO
FORMULADO.  PARTE  ADVERSA  QUE  DEVE
SUPORTAR  INTEGRALMENTE  OS  ÔNUS
SUCUMBENCIAIS.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  86,
PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  NCPC.  PAGAMENTO
DOS  HONORÁRIOS  PERICIAIS.  DECISÃO
ANTERIOR  À  SENTENÇA.  PRECLUSÃO.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO
DO RECURSO. 

-  Se a Autora sucumbiu em parte mínima do pedido,
a  parte  adversa  deve  suportar  todos  os  ônus
sucumbenciais,  nos  exatos  termos  do  art.  86,
parágrafo único, do NCPC.

-  Não  sendo  combatida  a  determinação  de
pagamento  dos  honorários  periciais  na  devida
oportunidade processual,  não se admite arguir  em
grau de Apelação, por ter se operado a preclusão.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER O APELO, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 170.

RELATÓRIO



Apelação Cível nº 0042891-05.2013.815.2001

Trata-se de Apelação Cível interposta pela  NOBRE

SEGURADORA DO BRASIL S/A contra a Sentença de fls. 124/126 proferida

pelo Juízo da 5ª Vara Cível da Capital  que, nos autos da Ação de Cobrança

proposta por CLAUCIVÂNIA ALVES ALMEIDA, julgou parcialmente procedente

o pedido formulado, condenando a Seguradora ao pagamento de R$ 2.531,25

(dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), corrigidos a

partir da citação, com juros de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC, a

título de indenização decorrente do seguro obrigatório DPVAT. 

Condenou,  ainda,  o  Promovido  em  custas  e  honorários

advocatícios, estes fixados em 20% sobre o valor da condenação, nos termos

do art. 86, parágrafo único, do NCPC. Determinou a expedição do Alvará para

levantamento do valor dos honorários periciais.

 

Em suas razões (fls. 130/134), a Apelante requer a extinção do

feito, não sendo esse o entendimento, pugna pelo provimento do Recurso para

que  os  honorários  sucumbenciais  sejam  minorados  para  10%  do  valor  da

condenação. A Recorrente postula, ainda, pela não condenação em honorários

periciais, visto o pagamento dos mesmos em sede de mutirão.

Contrarrazões, fls. 152/155.

Instado a se pronunciar, o Ministério Público não  ofertou

parecer de mérito, fls. 163/164.

É o relatório. 

VOTO

O  Seguro  DPVAT  foi  criado  pela  Lei  nº  6.194,  de  19  de

dezembro  de  1974,  com  o  objetivo  de  garantir  às  vítimas  de  acidentes

causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte ou

invalidez permanente, bem como o reembolso de despesas médicas. 
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Apelação Cível nº 0042891-05.2013.815.2001

Extrai-se dos autos que a Autora/Apelada foi vítima de acidente

de  trânsito  em 22.08.2012,  ocasionando  invalidez  parcial  incompleta  no

tornozelo direito, conforme Laudo Pericial (fls. 105/105v).

Pois bem.

O Apelo não merece prosperar.

Apenas para  constar  no  voto,  não há no corpo do Recurso

interposto pela Seguradora menção a qualquer preliminar, apenas na parte do

requerimento, devendo o pedido ser julgado prejudicado.

No que concerne aos honorários sucumbenciais, o pleito para

minoração não merece acolhimento, uma vez que a Autora decaiu de parte

mínima do pedido, sagrando-se vitoriosa na lide. O art. 86, parágrafo único, do

NCPC, estabelece:

Art.  86.  Se  cada  litigante  for,  em  parte,  vencedor  e
vencido, serão  proporcionalmente distribuídas entre eles
as despesas.

Parágrafo  único.  Se  um litigante  sucumbir  em parte
mínima do pedido,  o  outro responderá,  por  inteiro,
pelas despesas e pelos honorários. (destaquei)

Dessa forma, cabe à Seguradora o pagamento da integralidade

das custas, das despesas e dos honorários advocatícios,  tal  como expõe a

jurisprudência a seguir:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RESPONSABILIDADE
CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PAGAMENTO DE
VERBA  SUCUMBENCIAL  REEXAME  DE  PROVAS
(SÚMULA 07/STJ). [...] II - Tendo o agravado sucumbido
em parte mínima do pedido, deve a agravante arcar com
a  integralidade  dos  ônus  sucumbenciais.  III  -  Agravo
regimental  improvido  (AgRg  no  Ag  468.208/RS,  Rel.
Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, julgado
em 15/05/2003, DJ 18/08/2003, p. 160).

Ademais, a  verba honorária comporta a aplicação do art. 85,

§2º, do NCPC, nesses termos: 
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Apelação Cível nº 0042891-05.2013.815.2001

“§ 2o – Os honorários serão fixados entre o mínimo de
dez  e  o  máximo  de  vinte  por  cento  sobre  o  valor  da
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo
possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,
atendidos:
I – o grau de zelo do profissional;
II – o lugar de prestação do serviço;
II – a natureza e a importância da causa;
IV  –  o  trabalho  realizado  pelo  advogado  e  o  tempo
exigido para o seu serviço”.

Estabelecidas essas premissas, é de se manter a Decisão que

arbitrou  o  valor  dos  honorários  advocatícios  em  20%  do  montante

condenatório, com supedâneo nos dispositivos legais sobreditos.

No tocante aos honorários periciais determinados pelo Juízo de

1º grau à fl. 102, a irresignação da Apelante resta preclusa.

Quanto  ao tema da preclusão, o processualista Fredie Didier

Jr. assim se manifesta:

''A preclusão é definida como a perda de uma situação
jurídica  ativa  processual:  seja  a  perda  do  poder
processual das partes, seja a perda de um poder do juiz.
De acordo com o princípio da preclusão, o procedimento
não  deve  ser  interrompido  ou  embaraçado.  Deve-se
caminhar  sempre  avante,  de  forma ordenada  e  proba:
não  se  admite  o  retorno  para  etapas  processuais  já
ultrapassadas;  não  se  tolera  a  adoção  de
comportamentos  incoerentes  e  contraditórios.  A
preclusão  temporal  consiste  na  perda  do  poder
processual em razão do seu não exercício no momento
oportuno;  a  perda  do  prazo  é  inércia  que  implica
preclusão (art. 183, CPC). Para a doutrina majoritária, é
reconhecido como fenômeno decorrente do desrespeito
pelas  partes  dos  prazos  próprios  e  preclusivos."  (Jr.,
Fredie  Didier.  Curso de Direito  Processual  Civil.  Teoria
Geral do Processo e Processo de Conhecimento. Vol. 1.
edição. Ed. Jus Podivm. 2008. p.270/273)  (Grifamos). 

Sabe-se que a preclusão temporal impede a parte de praticar o

ato não realizado no momento oportuno. Dessa forma, não sendo combatida a

determinação de pagamento dos honorários periciais na devida oportunidade

processual, não se admite arguir em grau de Apelação, por ter se operado a

preclusão.
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Apelação Cível nº 0042891-05.2013.815.2001

Feitas  tais  considerações, DESPROVEJO  O  APELO,

mantendo a Sentença em todos os seus termos.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos, a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo  Doutor Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado
para substituir o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto).

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Drª.
Janete Ismael, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de dezembro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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